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1. RELATORIO
1.1 HISTORICO

A Academia Internacional de Cinema, localizada na Rua Gabriel dos Santos,142, Santa Cecilia,
Municipio de Sao Paulo protocolizou o Oficio 003/2026 (fls. 3), solicitando a indicagdo, por este Conselho
Estadual de Educagéo, de profissional habilitado para emissdo de Parecer Técnico referente a atualizagdo dos
Planos de Curso dos cursos:

— Técnico em Diregédo Cinematografica;

— Técnico em Atuagéo para Cinema e TV; ambos inseridos no Eixo Tecnoldgico Produgao Cultural e
Design.

A Interessada informa ter buscado, sem éxito, instituicdes anteriormente credenciadas para emissao
de Parecer Técnico, as quais declararam indisponibilidade de profissional da area. O processo foi encaminhado
a Assessoria Técnica para analise, com fundamento na legislagdo vigente. Consta dos autos que os cursos
possuem atos autorizativos anteriores deste Conselho, inclusive com autorizagdo em carater experimental no
caso do Curso Técnico em Atuagéo para Cinema e TV.

No presente caso, trata-se de cursos da area do audiovisual (Cinema e TV), campo que envolve:

— dominio técnico especifico (diregao, linguagem cinematografica, produgéo audiovisual);
— utilizagdo de equipamentos e tecnologias préprias do setor;
— articulagéo entre formagao técnica, linguagem artistica e mercado profissional.

Diante dessas caracteristicas, a exigéncia de Parecer Técnico emitido por profissional com formagao
e experiéncia comprovadas na area mostra-se compativel com o disposto na Deliberagdo CEE 238/2025,
especialmente no que se refere a garantia de qualidade e adequacgao técnica dos Planos de Curso.

Em 09/02/2026, o processo foi encaminhado para andlise da Assessoria Técnica do Conselho Estadual
de Educagéo (fls. 6). Nesse mesmo dia foi encaminhada diligéncia AT, sob o n°® 32/2026 para a Diretora da
Academia (fls. 7 e 8).

Em 19/02/2026, a Diretora encaminhou as informagées em atendimento a Diligéncia AT (fls. 9-23).

A Interessada comprovou nos autos que as instituicdes anteriormente consultadas nao dispdem, no
momento, de profissional habilitado para emissdo do Parecer Técnico, o que justifica a solicitagdo de indicagao
por este Conselho (fls. 9-12).

A documentagéo apresentada quanto ao profissional indicado demonstra formagao superior na area
de Comunicagéo Social, com trajetéria académica e vinculo com programa de pds-graduagdo em area correlata
ao audiovisual, o que, em tese, atenderia ao requisito de qualificagéo técnica (fls. 13-23).

Ressalta-se que, em 25/03/2026, o processo foi submetido a apreciagdo da Camara de Educagéo
Basica, sendo, entretanto, retirado de pauta para a indicagdo de novo especialista, tendo em vista que o
profissional anteriormente indicado pela instituigdo possuia vinculo com a mesma.
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Mediante Diligéncia AT 88 foi dado conhecimento a Instituigdo, a qual providenciou a indicagéo de nova
especialista, sem vinculo com a mesma e detentora da seguinte formagéo profissional: Bacharel em
Comunicagado Social pela Universidade Sao Judas Tadeu em 30/4/2003; Mestra em Comunicagdo pela
Faculdade Casper Libero, em 12/10/2010 e Doutora em Comunicagdo pela Universidade Paulista em
17/7/2017 (fls.30/50), atendendo ao requisito de qualificagéo técnica.

FUNDAMENTAGAO

A Deliberagdo CEE 207/2022, que Fixa Diretrizes Curriculares para a Educacéo Profissional e
Tecnoldgica no Sistema de Ensino do Estado de S&do Paulo estabelece:
Art.16 — “O Parecer Técnico é parte integrante do Plano de Curso e deve ser exigido: (...) § 1° Este Conselho
Estadual de Educagdo pode, em carater excepcional, autorizar a emissao de Parecer Técnico por profissional ou
instituicdo ndo credenciada para este fim, desde que haja recusa, indisponibilidade ou inexisténcia de curso na area
pretendida nas instituicbes credenciadas. § 2° O Relatério da Comissdo de Especialistas designada por este
Conselho para autorizagéo de Cursos de Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio, na modalidade EaD, deve
conter Parecer Técnico elaborado pelos proprios Especialistas, o qual deve ocorrer durante o processo de
autorizagdo de funcionamento do curso, devendo contemplar os itens previstos no parecer para cursos presenciais.”
ADeliberagao CEE 238/2025, que fixa normas para credenciamento e recredenciamento de instituicdo
escolar, criagcdo de Polo e autorizagdo de funcionamento de Cursos de Educagado de Jovens e Adultos, em
nivel de Ensino Médio e de Educagao Profissional Técnica de Nivel Médio e Cursos de Especializagéo Técnica,
na modalidade educacéo a distancia, no Sistema de Ensino do Estado de Sdo Paulo estabelece:
Art. 54 — “Os processos de regulagdo do Credenciamento de Instituicdo - EaD, Recredenciamento Institucional -
EaD, Descredenciamento Institucional - EaD, Autorizagdo de Funcionamento de Curso EaD, Instalagdo de Curso,
Criagéo de Polo de Apoio Presencial e Encerramento de Polo seréo instruidos a partir da anélise da documentagao
apresentada pela instituigdo proponente, do Relatério da Comissdo de Avaliagdo e do parecer do Conselho
Estadual de Educagéo, nos seguintes termos: (...) lll - Quando instruido adequadamente o processo sera
encaminhado a Cadmara de Educagdo Basica (CEB) que indicaré Especialista(s) e um Supervisor(a), previamente
indicado pela URE, que compordo uma Comisséo de Avaliagdo para analise e manifestagdo da solicitagdo; IV - A
Presidéncia do CEE designara, por Portaria, a Comissdo de Avaliagdo, composta por Especialistas externos,
profissionais com experiéncia em EaD e com aderéncia as areas/eixos aos cursos a serem avaliados, e um membro
da Supervisdo de Ensino/Educacional, a qual a instituicdo esta jurisdicionada; V - O(s) Especialista(s) externos,
profissional(is) com experiéncia em EaD serdo custeados pela instituigdo interessada e os valores estardo
estabelecidos em Portaria especifica deste Conselho.”

1.2 APRECIAGAO

Diante do exposto, da indicagéo de profissional devidamente qualificada para esse mister e, havendo
amparo legal, propomos atendimento ao pleito.

2. CONCLUSAO

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento no § 1° do artigo 16 da Deliberagdo CEE 207/2022,
autoriza-se, em carater excepcional, Melyssa Pinheiro da Silva - CPF 262.295.868-43, a emitir parecer técnico
nos cursos de Técnico em Diregao Cinematografica e Técnico em Atuagao para Cinema e TV, ambos inseridos
no Eixo Tecnolégico Produgéo Cultural e Design pertencentes a Academia Internacional de Cinema.

2.2 Dé-se ciéncia deste Parecer a Academia Internacional de Cinema, Rua Gabriel dos Santos, 142,
Santa Cecilia, Sdo Paulo - Capital.
Sé&o Paulo,01 de junho de 2026

a) Cons? Laura Lagana
Relatora

3. DECISAO DA CAMARA
A Camara de Educacéo Basica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora.

Presentes os Conselheiros: Ana Teresa Gavido Almeida Marques Mariotti, Cassia Regina Souza da
Cruz, Claudio Kassab, Ghisleine Trigo Silveira, Laura Lagana, Luana da Silva Garcia, Rosangela Aparecida
Ferini Vargas Chede, Silvia Aparecida de Jesus Lima e Vasti Ferrari Marques.

Sala da Camara de Educagao Basica, em 03 de junho de 2026.

a) Cons?® Ghisleine Trigo Silveira
Presidente da CEB
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DELIBERAGAO PLENARIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAO aprova, por unanimidade, a decisdo da Camara de
Educacao Basica, nos termos do Voto da Relatora.

Reuniéo por Videoconferéncia, em 10 de junho de 2026.

Cons? Maria Helena Guimaraes de Castro
Presidente
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